
COMUNICADO 
 

Conforme previsto no item 1.6 do Edital nº 08, de 25 de março de 2011, publicado no DODF de 28 
de março de 2011, estão relacionadas abaixo as vagas para Residência em Área Profissional da 
Saúde/SES/DF que não foram preenchidas na segunda chamada e estão disponíveis para preenchimento 
mediante a terceira chamada e seguintes, conforme previsto no item 3 do referido edital. 
 
VAGAS DISPONÍVEIS PARA RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE APÓS A SEGUNDA CHAMADA 
 
                                                                Hospital de Base do Distrito Federal 

Programa Vagas não preenchidas na 
segunda chamada. 

Cirurgia e 
Traumatologia 
Bucomaxilofacial 

01 

 
Hospital Regional da Asa Norte 

Programa Vagas não preenchidas na 
segunda chamada. 

Enfermagem em 
Emergência 

01 

 
 
Ficam os candidatos abaixo relacionados convocados para comparecer na Fundação de Ensino e Pesquisa 
em Ciências da Saúde, Setor Médico Hospitalar Norte – Quadra 3 – Módulo A – Edifício FEPECS – Asa 
Norte, Brasília/DF, no dia 04 de abril de 2011, das 08 horas e 30 minutos às 11 horas e 30 minutos para 
entrega e análise da documentação, matrícula e admissão imediata: 
 
10001181, Devid Ribeiro Zille, 33.75, 5 (Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial). 
10000536, Odean Judson Dodo Silva, 32.50, 3 (Enfermagem na área de emergência). 

 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ANÁLISE COM VISTAS A MATRÍCULA 
 
Por ocasião da matrícula, devem ser apresentados os seguintes documentos para análise: 
 
- Cópia autenticada em cartório do diploma de graduação na respectiva área profissional ou declaração 
da faculdade de conclusão do curso de graduação na respectiva área profissional. 
- Cópia simples do documento de Identidade. 
- Cópia simples da carteira do respectivo Conselho de Classe. 
- Cópia simples do CPF. 
- Uma fotografia 3x4 recente. 
 
ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO, DA MATRÍCULA E ADMISSÃO 
 
- Não serão aceitos diplomas de candidatos que concluíram o curso de graduação em na respectiva área 
profissional em faculdade ainda não reconhecida pelo Ministério da Educação do Brasil. 



 
- Em caso de nutricionista, enfermeiro ou odontólogo estrangeiro ou brasileiro que fez curso de graduação em 
no exterior, é obrigatória a apresentação de cópia autenticada em cartório, a qual será retida, do diploma do 
curso de graduação devidamente revalidado e registrado pelo Ministério da Educação do Brasil. 
 
Novas convocações em caso de não preenchimento das vagas serão feitas pelo endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/sesdf_multidisciplinar2011, até o dia 30 de abril de 2011. 


